Parecer nº  1759    , de 2005

DE RELATOR ESPECIAL,  EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 300, DE 2005.



De autoria do Deputado José Dílson, o projeto em epígrafe dispõe sobre a utilização de vagões de metrô e trens para transportes exclusivos de passageiros do sexo feminino.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias (de 19 a 25/05/2005), não recebendo emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado.



Na 74º Sessão Ordinária, foi aprovado o requerimento de Urgência, protocolado pelo Autor.



Vencido Prazo regimental para a tramitação do aludido Projeto lei, o Presidente da Assembléia Legislativa designou, o Deputado Rogério Garcia, na qualidade de Relator Especial, para exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça de acordo com a determinação do § 1º do artigo 61 da XII Consolidação do Regimento Interno.



Ao analisar a matéria, o nobre Deputado exarou parecer favorável.



Foi encaminhado a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos no § 11º do artigo 31 do regimento supracitado.



O Presidente da Assembléia Legislativa designou, a minha pessoa, na qualidade de relator Especial, para exarar parecer pela Comissão de Transporte e comunicações de acordo com o Regimento Interno.



Compete-me, nesta oportunidade, analisar o mérito da iniciativa.



Ao fazê-lo, verifica-se que o intuito do autor do projeto é proteger as mulheres molestadas sexualmente nos trens e metros do nosso Estado. Isso ocorre em virtude da superlotação desses veículos nos horários de pico. Nesses horários, os passageiros viajam muito apertados, momento em que acontece a bolinação. 



Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação, do Projeto de lei nº 300, de 2005.

a) SEBASTIÃO BATISTA MACHADO – Relator Especial
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